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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE: LEGISLAÇÃO E 
JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

Referência: Projeto de Lei 64/2026. 
Autoria: MESA DIRETORA 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE 
REAJUSTE DO VALOR DO 
AUXÍLIO (CESTA ALIMENTAÇÃO) 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SABARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Trata-se de Projeto de Lei, 64/2026, de Autoria da Mesa Diretora que 
dispõe sobre o reajuste do valor do auxílio cesta alimentação dos 
servidores públicos da públicos da Câmara Municipal de Sabará. 

A proposta estabelece a atualização do valor do benefício para R$ 160,00 
( cento e sessenta reais), a ser pago mensalmente aos servidores. 



1 

A proposta encontra-se respaldo no artigo 37, inciso X, da Constituição 
Federal, que assegura o reajuste anual do auxílio alimentação. 

O projeto observa os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, 
eficiência. 

Importante mencionar que a propos1çao ora apresentada, está em 
conformidade com a Lei de Responsabi lidade Fiscal, no que diz respeito 
ao impacto orçamentário. 

Sob o aspecto jurídico, constitucional e orçamentário, não se verificam 
vícios que impeçam a tramitação e aprovação da proposição, sendo 
evidente o interesse público envolvido, sobretudo diante da necessidade 
de valorização dos servidores públicos, que exercem funções essencia is 
ao funcionamento da Administração Pública e à prestação de serviços à 
população sabarense. 

Diante do exposto, este parecer é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de 
Lei, 64/2026, por entender que a matéria atende aos princípios 
constitucionais, observa os requisitos legais e representa medida justa de 
valorização do funcionalismo público. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2026. 

Ha uizAlves 
V Relator 
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